
ffi GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade clo progresso, cl(' Í.rt;tos cla(i.-ls.ont o povcr!

Gestão 2O21/ 2Õ24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 043/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para a futura e eventual aquisiçâo de produtos alimentícios para merenda escolar
no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de
educação pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - Recurso PNAE (Programa Nacional
de Alimentação Escolar), solicilamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentihia e por qual (is) dotação (ões)

orçamentriria(s) que ocorrení(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT ,22 de abril de 202 I

0-*^
CLAUDI LENE OL'IVEI RA SANTOS

Secretaria de educação e cultura
Poíaria 0212021 de 0l de janeiro 2021



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217 362/0001-90

PORTARTA N".002/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIETRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Anton io do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Deterrninar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Aúigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CT]NTPRA-SE.

GABINETE DO PREFEI'TO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
I'REFE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislaçâo em vigor.
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f
4 de Janeko do 2021 . Joínal Olidd E€bônico dos Mun,cipios do Estado de Meto Gíosso . ANo xvl I N' 3.63SÍjij

Rogilfeds na soarstada de AdministraÉo ê ptanajamênlo ê publicad6

Poa aüraçàô €rn locsl do (slumê. coníoímo ne lêgidação 6m vigoÍ.

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nô, OO3/2021.

OE: 0l OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIIAÍEIA VIEIRA ALVES, Písíeito Municipâi de Saôto Antoírio
do Lgste, E3tado de Malo Gíosso, no uso de suas a&bu,ções têgai6.

RESOLVE:

Artigo í'- NOMEIA o SÍ". ED€R LUIZ OE CASTRO, para Éspondoí peto

câÍgo de sEcREÍÀRto DE AGRICULTURÁ TURISMO E MEtO ÁMBtEN-
TE destâ Pícíealura, caoíoíme Lai Municipal no 8082020 de 13 de oulubro
2020.

Aíjgo ? - DoterminaÍ a SocÍetánâ Municipal dê AdúrnistÍação ê Planeja-
mento qu€ lom€ as píoüd{lnqas nec€ssáaias paía a €)(ecuÉo dgsla por-

tâda

Artlto 3' - Eslra Poítâíia ont'a eô vioor nê clàta de suâ publicaÉo.

Arügo 4'. Rovogam - s6 as disposiçôd em conÉrio.

REGISTRA.SE

PUBUCA§E

CU PRA§É

GABIIIETÊ DO PRÊFEITO

E : 0í OE JANBRO DE 202í

JOSE AFíXATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO IIUNIOPAL

Regis!'adâ na secretaÍia de Adminisü8çáo e P!ãneiamento e Publicadâ
por âfÍa§áo cm local de cosllme. conlorme nê legisleÉo em vigor.

PREFEITURâ,/RECURSOS HUUANOS
PORTARTA N..002/2021.

DE: 01 DEJAT{ERO DE 202Í.

JOSE AEIATEIÂ VIEIRA AL\IES, Pr.Íôilo Munrcipal d6 Santo Anlonio

do L66lê. Estado 0o Malo GÍos3o, no u3ô d€ suas atÍibuiçÕ€s legais.

RÊSOL\'Êi

Àíügo í'- NOMEIA a SÉ. cLÂUOlLEl{E oUVEIRÂ SANÍoS, para res-
pondsr p€lo cargo dê SECRETÁR|O OE EDUcÀÇÃo E cuLÍuR d6sta

Prel3itula. cü.río.me Loi Muniiipol no 808/2020 de 13 de oulubro 2020.

Arüeo ?. DaEÍminaí I S6c'3tana Municipal do Administi'áÉo ê Aanêjâ-

monlo que lome âs providências nêcesEáÍja§ para â êxecuçâo desta poÊ

târiá.

AílEo 3P - Esta Portâria ontrâ em vigor ne date dê sue publ caÉo.

Artioo /4.. Rr^.ogam - se as disposiÉea em con6no.

RE(!|STRAFSE

PUBUCÀ.SE

CUTPRÂ§É

GAEIIIEÍE DO PREFATO

Ex: 0t OE JAI{ERO DE &21

JOSE AEIATEiA VIERA ALVÉS PREfEITO TIUNICNPAL

Rogisbada n€ s€cÍEtãria do AdministÍaçào o Planoiamênlo s Publicâde
poÍ Éfixaçâo om loc6l d€ @stum€. coníúm€ nâ l6gislaçiio em vigoÍ.

PREFEITURÂJRECURSOS HI.,,MANOS
PORTARIA t{0. 00'1/2021.

JOSE ARI 
^TAA 

UETRA ALVES. PÍeíeito Munrcrpai de Sânto Antonio
do Lesls, Eslado dê Malo crosso. no uÍ,o c,a súas átnbuiÉss t€gsis.

RESOLVE:

Ard0o 1'- NOMEIA o Sr'. MARCOS OA SILVA ALVÊ§, para rôspondôÍ
p€lo caígo d6 SECRÉTARIO DE SAÚOE desla PÍeísitura, confoím€ o Lor

Muniqpal n'808/2020 de 13 de oul!àro 2020.

Arügo 2' . Dat€ímiôar â Sêcretaíia Mundpal de Admoistrá@ o Pleíroja-
mênto quô lom6 es prorioáncias neces§ánas páÍa a exlcuÇào desta por-
l ia.

Anigo 3'. E§ta Poílâr,a entía em vigoí na data oe suâ publicaÉo.

Arligo 4'. Revogaír - sê as disposiÇões êm coôlrâío.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUÍUPRA.SE

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 0l DE JA]lÊlRO O€ 20:t1

JO§E ARMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFE'TO Í'lluNICIPAL

R€gislrâda na secreraía de Adminislrsção o PlanoJamonto ê Publicada
poÍ afixação em loc-d de coslumê. cúúorm€ na logislâÉo em vrgor.

PREFRTURA,IRÊCURSOS HUtIAt{OS
PORrÀRIA N.. 00r202r.

oE: & oe JANEIRo 0E 202'1.

JO§E ARIMATEIA VItrRA ALVÉS, Pr6reilo Munlcipol do S.nb A.toírio
do Lesle, Esrado de Mâro Grosso. no uso de suâs âlnbuiÉcs lêgais.

RÊ3()LVE:

Anigo tâ - NOMÊ|A o Sr'. EoEMAR IIiENEGASSI. para íesponder pelo
j cargo ce sEcRErÀRto DE vraÇÀo, oBRÂs E sERVrços PÜBL|COS

dcBta Preíerúra conlormê Lêl Municipal nô 80412020 dê 13 de oulubío

2020.

Ar{eo 2'. Oeterminaí a Seqstaria Municipâl de AdministrEÉo s Planoja-

menlo qus iomê as píovki6noas n€cessánes para a exoc!çâo dosta poa-

Gíâ,

arüeo 3'- Êsla Portaria 9fltÉ em vrsoí nâ data de sua públicâ{ào.

Arügo 4'. Revogam - sê as disposi@s sm conlÉíio.

REGISTRA€E

PUBLICA.SE

cuÍúPRÀsÊ.

GABINEÍÊ OO PREfEIÍO

EM: 0í DE JAIEIRO OE 202'l

JOSE AÊMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Regisradâ na sêcre,€na de Administreçào e Plâneiamênto a Publicadâ

por aíxâçáo eÍl local de mslume. conÍorm€ na Iegrslâçào êm vqoí.

PREFEITUR'JRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. 00612021.

0E:01 DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIÁ vlERÂ ALVES. prêíoilo l,rlrn'opãl do Santo Antonio

do Leste. Esiaoo ce Metc G.osso, nc uso de suas aÍibuçô€s l€âis.

DE:0'1 DE JÂNElRo OE 2021.

:RESOLVE:

AÍlgo í'- NOMEIA a Sa ROSANI mE}{EGASSI ALVES. para r6sPondêr
pelo cargo de SECRE:ARIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÀO SOCIAL dêsta

PrcÍêituíâ. mnÍo.me Lêl Municrpal nc 808/2020 de 13 dê oúlubro 2020.

db.iomuniôpâl.oe/muâmm . urv/w.amm.oí9.bí Assrnaoo Dúrlalmêrle
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SANTO ANTONIU DO LESTE
Continuidade do progresso. cie firàos dadas corn o povo!

Gestào 2O21/ )O21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 043/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

.]REZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a futura e eventual aquisição de produtos alimenticios para merenda escolar no intuito de
atender â demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de educaçâo pelo
Programa Nacional de Alimentação Escolar - Recurso PNAE (Programa Nacional de
Alimentação Escolar), conforme solicitação e termo de referência em anexo, infomro que existe
rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretâria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste -MT,22 de abrit de 2021.

DA PAULO CORREIA DA SILVA
SEcRETÁRlo MriNlcrpAl DE ECoNoMrÂ E FINANÇAS

PORTARIA N".004/202r DE 0 t/0 t202I

GOVERNO MUNICIPAL

'Ç.D-



P.irl.S.r.-L
t§ ilo

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CNPJ. 04 217 362/0001-90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pret-eito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORR-EIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforrne Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Deterrlinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a erecuçào desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4u - Revogam - se as disposiçôes ern contrárto.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CI,]MPRA-SIi.

GABINETE DO PREF[]ITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
PRIiFEI LiNICIP.\L

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por atixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



p.lÁ.s Â,1

l) Fotocôpi8 da Carteirâ de Trsbalho e comprovanle de inscíiçáo no Plg
PASÉP;

l) Fotocôpia legi!,/el da CNH se ío. o câso;

k) CompÍovMte de exame de saúde fisaca e rnêntal (erame rnédico) ne.
cessârio ao d$êmpenho das funÉês inerentes âo Érgo pretendidoi

l) DedaraÉo negaüv8 de aqJmulaçào de caígo público ou de condiçôe§

da 8@mulaçáo ampâradâ pela ConsútuiÉo Fedeíal.

m) DedaraÉo de náo estar clmprindo sançáo por inidoneidade, aplicada
por qushueÍ órgáo público e/ou entidade da esÍeÍa íedeíal, êsladual e/ou

munidpal (dedsrôdo pelg próprio candidalo e com frma .econhecida);

n) DedaraÉo, de p.ópÍio punho, de não teí sido demitido do serviço pú-

blico poí motivo iusto. ou de náo ler sido exonerado a bem do serviço pu-

blico, nos último§ 05 (clnco) anos.

o) Dedardçào de Beôs:

p) Comprovarte de abeÍtura de conta, em agência bancáíia na qual a Pre-
íoitura dc Sanlo Antonio do Leste mantém convênio para recebimenlo de

c.éditos salariais; e

q) Náo RegBu'ar ântecedentes cÍiminais ou estaÍ rêspondendo pelos cÍi-
mes conta: o Patdmônio, Adminislraçáo, Fê Pública. os costumes e os pre
üstos na Leino 1.343 de 230&2006 (trafico de enloÍpecenles). compÍova-

do âtraÉs de Cenidâo Ciül e Criminal.

í)OúÍos doq.rnentos que a AdministÍaçáo julgaí necessáriol

PREFEITURÁ,/RECURSOS HUMANOS
EOrÍAL OE CONVOCAÇÃO N" OO1/2021

A PÍeíeíuÍa Municipal de Saôlo Antonio do Lêste - MT, poÍ inte.médio de

§cu repÍe§€ntaíte legal, Sr. JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA ALVES - Preíer

lo Murtici9al. CONVOCA os (a) candrdatos (a) íêlacronâdos (ã) no anexo

I desle Edital, aprovados (a) no P.ocesso Selelivo Simplificado no 004/

2020, ígalizado em 07/07/2020. tendo o resullado sido homoloqado em 28/

072020, para comparece.em nesta COORDENAOORIA OE RECURSOS

HUÍr|ANOS d6ta PÍeíeitura, no p.ezo de até 04 (quatÍo) dias nos hoÍáíF

os de exD€dier{e (07h às 13h), munldos de todos os doqJmentos conslan-

l€s no meslno item do Edital e íelacionado no Anexo ll deste edilal para

loÍn8íem posse em seus aespeclivos cargos-

Será coosiderado desislente e, poÍtanlo eliminadg do p.ocesso seletrvo

simplificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não compaíecer (em) atê

a data esiabeleqda e munido dos documentos exigidos podendo a Pre-

íeilura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) p.óxi-

mo(s) candidato(s) aprovados. obedecida ígorosamente a ordem de das-

sificâÉo.

Maio.es inÍo.mações poderáo ser obtidas lunto à Coordenadoria de Recur-

sos Humanos êsta Preíeiturâ em horário de expediente.

Gâbinete do Prefeito Munic.ipal de Santo Anlonio do Lesle. ao 01 dia do

mês de Janeiro de 2021-

JOSE ARIIaATEIA VIEIRÂ ALVES Pr€Íeiío ,lruricha,

ANEXO I

TECNICO EM ENFERMAGEM

01 LEONIR MACEDO DE SOUZA
02 LUZIA TAUFMÁÀ4

ANEXO II

DO EDTTAL OE CONVOCAçÂO No 00í/2021.

1. - Pôrô tomâr possê, o cânclidâtô deverá apresentar documentaÉo (oí-
gingl ou totocópia autenticada) quê comprove:

a) Compíoyaite de Escolaridade/Prê Requisitos exigidos para o cã.go.
apre§eilado ern via original e tolocofia ou cópia aulenücadâ êm cartório,

bl CoÍnprovanie de Residêncis:

c) Fotocópia legivel da Certidào de Nãscimenlo ou Casamento,

i d) Fotocópaa da Ceíidão de Nascimenrô dos flhos menores de 16 anos B

CarleiÍa de vacina clos íilhos ale 05 anos de idade (se houver);

a) CPF dos flhos caso houveÍ

0 Fotocópia do Íilulo de elerloí e Cenidão que compíove náo teí solÍido
puniçâo politica - cenrdào oíignôl emitida pela justça eleitoral:

g) Fotocôpia do Cenificado de ReseNista, para os candidatos do sexo
masculino;

h) Fotocópiâ do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se casado),

i) Fotocopia dâ Carlerrâ de Trâbalho e compÍovanle de inscÍiÉo no PlS,/

PASEP

j) Folocópia legivelda CNH se Íoí o caso,

k) Comprovanle de ersme óe saúde flsica e mental (exame médaco) nô
cessáíio ao desempenho clas funçóes ineíênles ao cârgo prelendido:

l) DeclaraÉo negativa de acumulaÉo de caÍgo público ou de condiçôes
da aclrmulaçáo ampârada p€la Conslatuiçáo Federal;

m) DedaÍaÉo de não estar cumpnndo sanÉo por inidoneidade, aplicada
poÍ qualqueÍ órgáo públlco e/ou entidade da esfera íede.al. estâdual eJou

I municipal (declarado pelo prôprio candidãlo e coín Íirma reconhecida)

nl DedaÍaÇão. dÊ propfio punho. de náo ter srdo demitido do serviço pú-

blico por motivo justo, ou de nào ter sido exonêrado a bem do serviço prr-

blico. nos úhimos 05 (cinco) anos.

o) DeclaraÉo de Bens;

p) Comprovante de abaíuÍa de contã. em agénoâ bancária na qual a PÍê-
Íeiturâ de Sanlo Antonro do Leste mantém convênio para recebimenlo de

cíéditos salariars e

q) Nâo RegistraÍ anlecedenles úminais ou estaÍ Íespondendo pelos cri-

mes conla o Pâtrimôírô. Admhrstraçá0. Fé Pública, os costumes e os píe-

üstos na Lei n. 1.3t3 de 23i08/2006 (lraíico de entorpecentes). comprova-

do através de Certidáo Ciüle Cnminal.

r) Oulros .,ocumentos que a AdministraÉo julgsr necêssáÍio:

PREFEITURÁJRECURSOS HUi'ANOS
PORÍARIA N". 004,/2021

OE:01 DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARtMATEIA VIEIRA ALVES, Píeíeilo Munrcrpal de S.nto Antonio

do Leste, Estâdo dê Malo Grosso, no uso de suas alriburÉes legals.

RESOLVE;

Aíigo l" - NOMEIA o S.'. OAVID PAULO CORREIA OA SILVA, para Íee.
ponder pelo carqo de sEcREÍARlo DE EcoNoMlA E FINANçÂS desta
PreíeiluÍa, coníorme Lei Municapal n'808U2020 de 13 de outub{o 2020.

Artigo 2'- DerêÍminâr â Secrelaria Municipalde AdministraÉo e Planela-

menlo que tome as píovidêncra5 necessaÍias paÍâ â execuÉo clests por-

lâna.

A.tigo 3e - Ésta Poíana enlÍa em úgor na deta de sua publicaÉo.

Artigo 4ô . Revogâm - se as disposições em contíário.

REGISTRÂ-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E,

GABINETE OO PREFEITO

EM:01 OE JANEIRO OE 2021

JO§Ê ARIiIÂTE1À VIÊIRÂ ALVES PREFETÍO MUNICIPAL

dianomuaiopâl.oÍg/mramm ! vt/wlv.amm.org.br 312 Assinado Diqitãlmenle

il dê Jrneiro de 2021 . JoÍnal Oficial Eletrônico dos Municlpios do Esládo de Malo Grosso . ANO XVI I N' 3.63k,



Í§ N0
4 de JanelÍo de 2021 . Jomal Ofoal Eletrônic. dos Municipios do Estacto cle Mato GÍosso . ANO XVI I N' 3.63&qijg

RESOLVE;

PREFEMJRÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 003/2021.

DE: 0l DE JANEIRO OE 2021.

JGgE ARIIAÍÉIA VIEIRA ALVES, Preíeilo Municrpal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso c,e suas atnbuições legais.

RESOLVEi

Artigo í' . NOMEIA o Sf. EDER LUIZ OE CASTRO, parâ .êspondeí pelo
CAI9O dE SECRÉTÁRIO DE AGRICULÍURA IURISMO E MEIO AMBIEN.
TE desla Prefeitura. conforme Lei Municipal n" 808,12020 de 13 de oúubro
2020.

AÍügo 2'. Detemihar a SecÍetaria Municipal de AdministraÇão e Planela-
mênto que tome as pÍovidêncjâs necessáÍias parâ a execuçào de3ta poÊ

teÍia.

Attlgo 3' - Esta Porta.ia entra em vigoí na data de súa publicaçâo.

Àrügo a' - RevogEm - sê âs disposiçõ€s em contrário.

!,, REGTSTRA§E

PUBLICA§E

CUf,PRA§E.

GAEINETE OO PREFEITO

EM: 0í OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARII'ÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO I{UNICIPAL

Registrada na secÍeta.ia de Administração e Planêjamento ê Publicada
po. efixeÉo erÍl local de costume. confôme nâ legisteÉo em vigor

PREFEíTURÀRECURSOS HUrlANOS
PORÍAR|A il.. 00202r.

lrE: 0l OE JANÉIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Anlonio

do Leste. Estado de Mato Grosso. no uso c,e suas atribuiçÕes legais-

RESOLVE;

&tigo to. NOMEIA a §'. CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS. para res-

pondeÍ p€lo caÍgo de SEoRETÁR|o DE EDUcAÇÂo E cULTURA desla

PreÍeitJra. coiíorme Lei Municipâl n' E08 2020 de 13 dê outubío 2020.

Ârtigo 2! . Determihar a SecretaÍia Munidpal de Adm.nistraÉo e Planeja-

mento qu€ tome as proüdênoas necessárias para a execuçáo desta poÊ

taÍia.

Aítigo 3o. Êsta portaria êntÍa em ügor na data de sua publicaÇào.

Artigo ao. Revogâm - sê as disposiÉes em contÍário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

cumPR -sE.

GABINETE DO PREFEÍTO

Elr: 0l DE JANtrRO DE 2021

JOSE ARIMA?EIA VIÊIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrads na sêcrêtâde de Administraçáo e Planeiamento e Publicada
poÍ afxaçáo em local de @stuÍne. coníorme na legaslaçáo em vrgoí.

Artlgo'l'. NOMEIA o Sf. MARCOS 0A SILVA ALVES, pa.a responder
pelo cârgo de SÊCREÍÀR|O DE SAÚDE desta PÍeteítura. coníoÍrÉ o Lei
lúunicrpal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Oetermrnaí a SecÍelana Municipôl de Admrnisfaçáo e Planeja-
mento que tome as pÍoüdências necessáriâs pa.a a exearÉo desta poÊ
tana-

AÍtigo 3" - Esla Ponana enlra em vigor na dala de sua pubticaÉo.

AÍtigo 4ê - Revogam - se as drsposições em conkano.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E,

GABINETE OO PREFEITO

EM: 0Í DE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIMATE]A VIEIRA ALVES PREFEÍTO ]úUNICIPAL

Regist-adâ na secrelana óe Administraçâo e Plânelamento e Publicada
por afxaçào em local de costume, coníorme na legrslsção em úgoÍ.

PR€FEITURÀRÉCURSOS HUiIANOS
PORTARTA N..005/2021.

OEr 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSÉ ARIMATEI,A VIEIRA ALVES, Preíeilo Municipal de Santo ArÍonio
do Lestê, Éslado de Mato Grosso, no uso de suas atíibuiçóês legais.

RESOLVE;

AÍtigo 1" - NOMEIA o Sf. EOEMÂR MENEGASSI. para responder pelo

cá.go de sEcRÉTÀRro DÉ vraÇÀo, oBRAS E sERVrÇOS PÜEL|COS

desta PÍeíeitura. conÍorme Lei Municipal no 808i2020 de 13 de outub.o
2020.

A.ilgo 2". OeteÍmrnaí a Secretôria Municrpalde AdmlnistÍaÉo e Planej&
menlo que tome as proüdêncras nec€ssárias para a execriçáo desta poÍ-

taria-

Aíl9o 3ó - Esta Ponaíia enlÍa em vigor na dalÊ de suâ publicaÉo.

Arligo 4'- Revogâm - se as disposiçÕes em conlÍáÍjo.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUÍÚPRÂ§E,

GABINETE OO PREFEITO

EMi 01 OE JANEIRO oE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFETTO llUNICIPAL

Regislrada na secretâria clê AdministÍaÉo e Plâneiâmento e Publcada
por aÍitaÉo em local de coslumê, coníorme nô legislaÉo em ügoí.

PREFEITURA/RECURSOS TiUMANOS
PORTARTA N.. 006/2021.

DÊ: 0l OE JANEIRO oE 2021.

JOSE ARIMAÍEIÀ VIEIRA ALVÊS, Prêfeito Municjpal de Santo Anlonio

do Leste Estado de lúato Gíosso. no uso de suas ahbuçóes legaas.

PREFE]ÍURA'RÉCURSOS HUMÂI{OS
PORTARTÀ N.. 001/202r.

DE: 01 DE JAIEIRO OE 2021.

RESOLVE;

AÍtlgo 1o. NOMEIA a SÍ' ROSANI MENEGASSI ALVES. para respondeÍ
pelo ca'go de SECRETÁR|ô DE ASSISTÊNC|A E AÇÁO soclAL desla

P@íeitura. conÍorme Lei Munrcipal n0 808/2020 de I3 de outubÍo 2020

diarioanunicipal.Org./müâmm . rM/wv.amm.org.bÍ 313 As$nado oigilalmente

Registrads na secÍeteria de ÂdministraÉo e Planeiamenlo e Publicâda JOSE ARIMATEIA VtEtRA ALVES, Preíerto Municipal de Santo Antonio
poÍ afxsÉo em local de @3tuÍne, conforme na legislâção em vrgor. do Le§ie, Eslado de Mato Gro§so. no uso de suas atribuiçôes lêgais.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

2021

22t04t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Rua Primavera. 959 - Jaídim Bem ViveÍ

04217362/0001-90 Exercicio

Emissão

Código da Ficha : 370
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 1 2. 306. 5007 .2t22.00003. 3.90. 32. 00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

\_ Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão. Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 152.883,50

Coord
i4Bot
rC.MT

n
ct

Atenciosamente,



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardrm Bem VrveÍ

04217362/0001-90 Exercicio: 2021

Emissáo: 2210412021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :368
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.306.5007.2041.0000 3.3.90.32.00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI$O GRATUITA

Fonte de Recursos :0.1.150
Fonte Descricão: Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da E

Saldo Orçamentário : 60.056,25

e
v

Atenciosamente,

Coord

,,",x&!r..

W

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabílidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Izaia xdz



GOVERNO MUNICIPAL

., A.s.A.l-
;,sr{e_-Iq_

,@
at,.a- SANTO ANTONIO DO LESTE

Continuidade do progresso, de rnàos dadas com o povo!
Gêstào 2O2l/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O43i2O2I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
AO: GABINETE DO PREFEITO

\--
EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a futurâ e eventual
aquisição de produtos alimenticios para merenda escolar no intuito de atender a demanda dos
alunos matriculados nas escolas dâ rede municipal de educação pelo Programa Nacional de
Alimentação Escolar - Recurso PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), conforme
termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, 23 abril de 2021

cuuorrffi'odvE rRA sANros
Secretaria de educação e cultura

Portaria 0212021 de 01 de janeiro 2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3621000'l -90

Página'1

Solicitação de Materiais / Serviços

Podêr

Ôoáo

Setor Solicitsntr

Cêntro d6 Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
REGISTRO DE PREÇO PÂRA FUTURÂ E EVENTUAL AOUISIÇÁO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLÂR NO INTUITO OE ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS ÍT'ATRICULADOS
NAS ESCOLAS DA TiEOE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PELO ÉROGRAMA NACIONAL DÉ ALIMENTAÇÁO ESCOLAR-RECURSO PNAE.

Itsm Cód. Prodúo Cód.TCE Descrição do Produto
Dsscriçào Oêtalhada do Produto

unHâdc Q(dc Qtdc Rsc. c. cu3to
Obsorvaçáo

í OO,|.O28.73B í32í36.6 SARDINHA LATA 250 cR, (SEMPELEE SEM ESPINH DORSAL) E MOLHO DE TOMATE TEMPERADO( POLPA DE TOMAT
E TEMPERAOO)O PRODUTO DEVÉRA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA OU MINISTERIO DÂ SÂUOE.

UNID 9OO 0 12

2 oot,o2g.t4g 38ís.8 CARNE DE 2" EM PEDAÇOS, ACÉM, PALETA GROSSA E FINA, MÚSCULO, CARNE BOVINA SEM OSSO, SEM CARTILAGE
M, NERVOS, TENDÔES E APONEVROSES, DE COR VERIUELHO-CEREJA, EúSTICA. FIRME E COM ODOR CARACTERIS
TICO, DEVE TER CERTIFICADO OE INSPEÇÁO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL, PACOTES DE 1,OKG, OEVIDAMEN
TE IDENTIFICADOS COM RÓTULOS IMPRESSOS OU ETIQUETAS ADESIVAS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENT
E. A MESMA DEVERÁ SER ENTREGUE CONFORME SOLICITAÇÔES EM CUBOS

0

3 00í.03í.022 í689924 CARNE DE 20 MOIDA , ACÊM, PALETA GROSSA E FINÂ, MÚSCULO, CARNE BOVINA SEM OSSO, SEM CARTII.ÂGEM, NE
RVOS, TENOÓES E APONÊVROSES, DE COR VERMELHO.CEREJA, EúSTICA, FIRME E COM ODOR CARACTERÍSTICO,
DEVE TER CERTIFICADO DE INSPEçÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL. PACOTES DE ,I.OKG, DEVIDAMENTE IDE
NTIFICADOS COM RÓTULOS IMPRESSOS OU ETIOUETAS ADESIVAS, DE ACOROO COM A LEGISLAÇÂO VIGENTE, A M
ESMA DEVERÁ SER ENTREGUE CONFORME SOLICITAçÔES MOÍDA

uNto 1680 0 12

4 OOl.0í0.056 369719 BANANA NANICA KG 't836 0 12

KG 830 0 12

KG 2OO 0 12

7 001.022.719 159179-6 CENOURA COR LARANJAoA INTENSA, CONSTSTÊNCIA FIRME E INTEGRA KG 780 0 12

8 001,022.721 1579614 IÂRANJA PERA, DECOR LARÂNJADA INTENSA, CONSISTÊNCh FIRME E ÍNTEGRA KG 903 0 12

(

RêquisiÉo R$poneávol

OO9O8/2í CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
D€scIiÉo

AOUISIÇÁO DE GENEROS ALIMENTICIOS

Data

22t04t202',1

uNtD 1670

5 00í.022.7í6 15347í ^g BETERRABA MADURA, COR VINHO INTENSO, CONSISTÊNCIA FIRME E ÍNTEGRA

6 00I.027.943 3714-1 CARÁ - DE BOA OUALIDADE, FRESCO, SEM TERRA, EM EMBÂIAGEM PRÓPRIA E SEGURA

I
I



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnê§
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90
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Presidente

Solicitagão dê Materiais / Serviçog

Secretáno AlmoxariÍado

ü;
2
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO

I .l . Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos alimentícios para merenda
escolar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de
educação pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - Recurso PNAE (Programa Nacional
de Alimentação Escolar).

2. .IT'STIFICATIvA

- 2.1. A presente contratação se faz necessiíria devido à necessidade de manutenção de merenda escolar

ofertada nas escolas e creches da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo. conforme preceitua a le-

gislação ügente.

3. DAS ESPECIFICAÇOES

TODOS OS PRODUTOS ABAIXO DEVERAO SER DE I" LINHA E QUALIDADE DE REFERENCIA NO MER.
CADO NACIONAL

LOTE 01 _ GÊNEROS AUHÊNTIC|oS FORMULAOOS PARA ATENDER PNAÊ

VALOR. TOÍAL

01

ITEM PRODUTO oEscRrÇÃo Do rrEM UNID QTDE MARCA VALOR. UNI.
TÁRIo

SARDINHA LATA 25OGR
1321366
480

SARDINHA LATA 250 GR. (SEM PELE
E SEM ESPINHA DORSAL) E MOLHO
DE TOMATÊ TEMPERADO( POLPA DE
TOMATE TEMPERADO)O PRODUTO
DEVERA TER REGISTRO NO MINIS-
TERIO DA AGRICULTURA OU MINIS.
TERIO DA SAUDE,

UND

LOTE 02 _ PRODUTOS

AC PALETA GROSSA E FINA
MUSCULO, CARNE BOVINA SEM
OSSO, SEM CARTILÂGEM, NERVOS,
TENDÓES E APoNEVRoSES, DÊ
coR VERMELHo-cEREJA, Eús1cA,
F|RME E coM oDoR cARAcrERis-
TICO, DEVE TER CERTIFICADO DE

PARÂ ÂTENDER O PNAE

VALOR, TOTAL

02

ITÊM PRODUTO DESCRTÇÃo oo tÍEM UNID OTOE MARCA VÁLOR, UNI.
IÁRlo

AcÉM. PALETA GRossA E F|NA.
MÚSCULo, CARNE BoVINA SEM
OSSO. SEM CARTILAGEM. NERVOS.
TENDÔES E APoNEVRoSES. DE
CoR VERMELHo-CEREJA, EúSTICA,
FIRME E COM oDoR cARAcÍERiS.
TICO, DEVE TER CERTIFICADO DE
INSPEÇÃo MUNIcIPAL, ESTADUAL
OU FEDERAL, PACOTES DE I,OKG.
DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM
RóTULos |MPRESSoS ou ETIoUE-
TAS AOESIVAS. DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃo VIGENTE, A MESMA
DEVERA SER ENTREGUE CONFOR.
ME soLrcrrAÇóES EM cuBos

UND 1,670
CARNE BOVINA OE Z OE
PEOAÇO
3815-6

03

r,.;n.S.Á.L
Í§m Ii
âu8@:_-

900

CARNE BOVINA DE 2!
MOIDA
168332-4

I



INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL
OU FEDERÂ1. PACOTES DE 1,OKG,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM
ROTULOS IMPRESSOS OU ETIQUE.
TAS ADESIVAS. DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MESMA
DEVÊRA SER ENTREGUE CONFOR-
ME SOLICITAÇÕES MOÍDA

UND 1 680

06

PNAÊ

VALOR, TOTAL

3.1. De acordo com a Legislação Brasileira para Rotulagem Geral de Alimentos e Bebidas Embalados.

(RDC 259102 - ANVISA/MS) as informações abaixo são obrigatórias nas embalagens de alimentos:

* Denominação de venda do alimento;

* Lista de ingredientes;

* Conteúdos liquidos;

+ Identificação do lote;

* Prazo de validade;

+ Instmções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessiírio;
i\z* Registro no órgâo competenler

* Informação nutricional

* Os produtos alimenticios a base de fariúa de trigo. aveia, cevada e centeio devem constar também. a

informação: Contém glúten.

3.2. Os produtos de origem animal devem ter o carimbo dos Serviços de Inspeção obrigatórios. podendo

ser federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM). Os materiais para embalagem devem ser atóxicos

não repÍesentando uma ameaça a segurÍrnça e adequação do alimento, sob as condições específicas de

armazenamento e uso, conforme os regulamentos técnicos específicos, com o objetivo de preservar os

Padrões de ldentificação e qualidade do produto.

Órgãos responsáveis pela legislação de alimentos:

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitrária)

MÀPA (Ministério da Agricultur4 Pecuiíria e Abastecimento)

INMETRO (Instituto de Metrologia)

UNID QTDE MARCA VALOR.
uNrrÁRto

BANANA
3697-8

NANICA 1 836

BETERRABA
153471-8

BETERRABA MADURA. COR VINHO
tNTENso, coNstsrÊNcA FTRME E
ÍNTEGRA

KG

CARA DE BOA QUALIDADE. FRESCO.
ISENTO DE ENFERMIDADES MATERI-

ANORMAL

200

CENOURA
150179-8

CENOURA COR LARANJADA INTEN-
SA, CONSISTÊNCA FIRME E iNTE-
GRA

KG

08 4.l

LARANJA PÊRÂ
1579914 l:

LARANJA DE COR LARANJADA IN-
TENSA, CONSISTÊNCA FIRME E
ÍNTEGRA

KG 903

,TEM PRODUTO DESCRTÇÀO DO rrEM

KG04

05 830

CARA
3714-1

780

LOTE 04 -
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3.-1. C_{R\ES

3.3.1. As cames devem estar embaladas em saco plástico de polietileno, ou outro tipo de plástico. atóxi-

co. intacto. com rótulo ou etiqueta que identifique: peso, categoria do produto. prazo de validade" carim-

bo do SIF (Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspe-

çâo Municipal). As cames não podem ter manchas de qualquer espécie. nem parasitos. nem lanas. De-

vem apresentar odor e sabor característico. O percentual aceitrível de sebo ou gordura é de l0% para

carne bovina. As carnes congeladas não devem apresentar gelo superÍicial, água dentro da embala-

gem, nem qualquer sinal de re-congelamento (gelo de cor avermelhada, por exemplo). Outras ca-

racterísticas das cames:

Carne Bovina - Cor vermelha brilhante ou púrpura, congelada (até - l2'C). resfriada (0" a 7"C).

- Ave (frango): Cor: amarela-rosada. congelada (até -12"C).

Fígado bovino- Cor vermelho brilhante, resfriada até 8oC.

3.4. Os produtos que possuem prazo de validade, no ato da entrega. deveÍão ter validade mínima de 90

(noventa) dias.

4. DAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos. especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secreta-
ria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido:

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segurida-

1-, de Social (CND). o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais:

d) Prestar esclaÍecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçào
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexâo com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA: e:

f) Não transferir a terceiros. quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. sem a devida anuên-
cia da PREFEITURA:

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos dcconentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17
a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compalibilidade com as obrigações assumidas. to-
das as condiçôes de habilitação e qualihcação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital. tais
condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) e(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fomecidos. bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qual-
quer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável. portanto. fora das especificaçõcs



técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou dolo
de seus representantes legais. prepostos ou empregados, em decorrência da presente relaçâo contratual.
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução
dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta lici-
tação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçâo, inerentes ao objeto da presente licita-
ção;

n) Providenciar pam que seus empregados cumpÍam as norÍnÍs intemas relativas à segurança do CON-
TRATANTE:

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou
preposto. para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do

\-. Contrato:

p) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE:

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execuçâo dos
serviços;

r) Sera de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocoÍrer ao

Município ou a terceiros. decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE. bem como pelo seu descarregamento. e também pelo ônus decorrente de despesas
com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante. deverá estar
devidamente identificado,

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos oÍàrta-
dos, não podendo apresentar deficiências récnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação.

\-, reservando à Prefeitura o direito de recus:iJo caso não satisfaça aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execuçâo dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entrega. sob pena de aplicação de sanções administrativas:

4. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto ad-
judicado dentro das especificações:

b) Efetuar os pagamentos nas condições e pÍazos estipuladosl

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e fiscalização do objeto deste Instrumento:

d) Notificar. por escrito. à licitante vencedora- a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso do Í'or-
necimento. fixando prazo para sua correçào:

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspen-
são da entrega: inclusive rejeitando. no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificaçôes
deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO

;iIJ,)_A_
'-'@.
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O valor global estimado para a pÍesente contratação é: R$

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 . O recuBo para aquisição constante no objeto deste Termo de Referência conená por conta da seguinte dotação orçamen-

lária':

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação

Funcional programática 12.306.5007 .2t22 Complementaçâo da merenda escolar

Ficha i70
Despesa/fonte 3.3.90.32 Material. bem ou Serviço Para Distribuiçào Gratuita

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educaçào

Fu]lcional programática r2.306.5007.204 r Manutenção do programa PNAE/FNDE

Ficha i68
Despesa/fonte 3.3.90.32 Material. bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita

8. DA ACEITAÇAO E FORNECIMENTO DO OBJETO

8.1. O objeto será recebido em caráter provisório no prírzo de até 5 (cinco) dias úteis. pelo(a) responsá-
vel pelo acompaúamento e fiscalizaçâo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conÍ'or'-
midade. a menos que este necessite de um laudo técnico.
8.2. Após examinado. o objeto podeú ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações cons-
tantes no Termo de Referência- na proposta e edital, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias.
a contar da notificação da contratada.

. 8.3. O aceite do produto pela Contratante. não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vicios

- de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital
ou atribuídas pela Contratada. verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades
previstas no artigo I 8 da Lei n' 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

9.1. A contratada compromete-se a fomecer o item no prazo mríximo e improrrogável de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da ordem de lbmecimento. O não fomecimento ensejará em sanções pre-
vistas em lei.
9.2. A Contratada devení entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo solici-
tado e em conformidade com as especificaçôes constantes nesse TR e no Edital de Licitaçãol

IO. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

I 0.1 . O setor competente para conferir e fiscalizar o fornecimento do objeto desta licitação. será sel.idor
designado pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste. sendo este dotado de coúecimento para tal. além do fiscal de contrato.

I l. PA(;A\il._\TO
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11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos. mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônior

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues. o núme-
ro e nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

11.3. Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas ao Detentor
da Ata, para as necessárias coneções, com as informações que motivaram sua rejeição. sendo o paga-
mento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturast

11.4. Neúum pagamento isentani a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistc-
ma de Seguridade Social-INSS e o Ceíificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Ga-
rantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST:

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no pÍitzo de até 30 (trinta) dias consecutivos. contado

ç- da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios. conforme
indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancríria" emitida através do Banco do Brasil. creditada
em conta corrente da Contratada:

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança enr
banco. bem como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de.fàctoring:

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores paÍa outras praças serào de respon-
sabilidade da Contratadal

11.9. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributiiria prevista na legislação aplicár'el:

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quan-
to aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicitr-
nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tribu-
tário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

I2. CONDIÇÕES GERAIS

12.1. A proponente deverá declarar coúeceÍ os termos do instrumento convocatório que rege a presentL'
licitação e demais anexos que o integram.

I2.2. O preço proposto der.erá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de emba-

lagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos (obriga-

ções sociais, impostos, tâxas, etc.).

Santo Antônio do Leste- MT.22 de abril de 2021

&,,-
CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação e Cultura
Portrria í'.002/2021 de 0t()1/202t



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE
SANTO ANTÔNIO DO LESTE-MT

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O21
Processo Adminislrativo No 0 1 2/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ERIKS MATOS DA SILVA
Data de Publicação: 01/03/2021 08:43:50

LOTE 34 FRACASSAOO Ouantidade: 1

Item: 34 Unidade: UNID Ouantidade: 900 Vat Ref.: 4 03

DescriÉo: SARDINHA LATA 250GR, SARDINHA LATA 250 GR, (SEM PELE E SEM ESPINHA DORSAL) E MOLHO
DE TOMATE TEMPERADO( POLPA DE TOMATE TEMPERADO)O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO
MINISTERIO DA AGRICULTURA OU MINISTERIO DA SAUDE,

LOTE 40 OESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÂO

LOTE 4,í OESERTO Quantidade.'1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 40 Unidade: UNID Quanlidade: 1.ô70 Vat.Ref.: 23.35

DESCTiçãO: CARNE DE 2" EM PEDAÇOS, ACE.M. PALETA GROSSA E FINA, MÚSCULO. CARNE BOVINA SEM
OSSO, SEM CARTILAGEM, NERVOS, TENDÔES E APONEVROSES DE COR VERMELHO-CEREJA, EúSTICA,
FIRME E COM ODOR CARACTERíSTICO, DEVE TER CERTIFICADO DE INSPEÇAO I\iIUNICIPAL ESTADUAL OU
FEDERAL. PACOTES OE 1,OKG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM ROTULOS IMPRESSOS OU ETIQUETAS
ADESIVAS. DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MESI\iIA DEVERÁ SER ENTREGUE CONFORME
SOLICITAÇÔES EM CUBOS

Item: 41 Unidade: UNID Quantidade: 1 .680 Val.Ref.: 18.05

Quantidade: 1 Ex ME/EPP: NÂO

Item: 50 Unidade: KG

Descrição: BANANA NANICA

Quantidade: 1.836 Val. Ref.: 3 63

LOTE 54 FRACASSADO Quantidade l Ex. ME/EPP NÂO

Item: 54 Unidade: KG Quantidade: 830 Val.ReÍ.: 3,72

DescTição: BETERRABA MADURA, COR VINHO INTENSO, CONSISTÊNCIA FIRME E íNTEGRA

LOTE 55 FRÂCASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 55 Unidade: KG Quantidade: 200 Vat.Ref.: 4.71

DESCT|çâO: CARÁ ? DE BOA QUALIOADE, FRESCO, SEM TERRA, EM EMBALAGEM PROPRIA E SEGURA

LOTE 57 Ouântidâde 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 57 Unidade: KG Quantidade: 780 Val.ReÍ.: 4.30

DESCTiçãO: CENOURA COR LARANJADA INTENSA. CONSTSTÊNCIA FIRME E iNTEGRA

FRACASSADO Quantidade 1 Ex. ME/EPP: NÂO

Item: 59 Unidade: KG Quantidade: 903 Vat Ref 3.47

oescrição: LARANJA PÊRA DE COR LARANJADA |NTENSA, CONSISTÉNC|A FTRME E INTEGRA

Gerado em: 05/04/2021 08:32.23 1de1

';;"if-.Rus -(b"--

Ex. ME/EPP: NÃO

DESCÍiÇêO: CARNE BOVINA DE 20 MOIDA, MÚSCULO, CARNE BOVINA SEM OSSO SEM CARTILAGEM, NERVOS,
TENDÔES EAPONEVROSES, DE COR VERMELHO-CEREJA. ELASTICA, FIRME E COM ODOR
CARACTERíSTICO. DEVE TER CERTIFICADO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL. PACOTES
DE 1,OKG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM ROTULOS IMPRESSOS OU ETIQUETAS AOESIVAS, DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MESMA DEVERÁ SER ENTREGUE CONFORME SOLICITAÇOES
MOIDA

LOTE 50 FRACASSAOO

FRACASSADO

LOTE 59


